
Estado do Espíri to Santo 

I.EI N! 255/93. 

"Estabelece Diretrizes Gerais para elaboração do ' 

Orçale1to do M.nicÍpio para o exercício de 1. 994' 

e dá oot~ provi~ias." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte , Fstado 

do Espírito Santo , no uso de suas atribuições legais , 

FAZ, saber que a cânara fllni.cipal decretoci e ele ' 

~icna a seguinte Lei, 

Art . 1º - A Lei Orçanentár''l para o exercicio de 1.994 será elaborada 
~ 

em confirmidade can as diretrizes deste diplcma legal e em consonancia can as 

disposições da Constituição Federal , Estadual , Lei Orgânica Municipal e Lei 4 . 320 

de 17 de março de 1.964 , no que lhe for aplicável . 

Art . 2º - As recei~as abrangerão a receita tributária prÓpria, are, Pi 

ta patrirronial , errprf.sti.mJs, fini:ll1Ciament0s , adian~arentos , as diversas receitas 

acinitidas em Lei e as parcelas transferi ~tS pela Uni~o Federal e pelo Estado do ' 

Esp . Santo , resultantes dP suas receitas fiscais nos termos da Constituição Fed~ 

ral. 
-§ 1º - As receitas de irnpost:.os e taxa5 c;erao c-stimados segundo elemen-

tos dispon~veis , corrigidos mone~ari~nte pelos Índices Oficiais vigentes e p~ 

jetados para os 15 (quinze) meses susequentes . 

§ ?º - Os valores das parcelas transferidas pelos Governos Federal e ' 

f5tadua1l Sf'rac fornecidos pela Secretaria Estadual de Plane~anento (SEPIAN) ou' 

Órgão competen~e . 

§ 32 - As parcelas transferidas mencionadas no § 22 são às constantes' 

dos artigos 158, 159 I B e § 32 da Constituição Federal . 

Art . 32 - As despesas serão fixadas no mesmo valor dq receita prevista 

e serâJ dic;tribuidas segundo as necessidades reais de cada '>11:;ão e de suas unid~ 

dPS orçanentárias , destinando-se parcela , ainda que pequena , às despesas de cap_!.. 

tal . 

§ Unico - O Poder Legislativo encaminhará, até o dia 30 de agosto de ' 

.993 o orçamento de suas despesas acarpanhado de quadro demonstrativo dos cál.cu 

los , de modo justificar o montantP . 

Art . 4º - O Orçanento do Munic~~io abrigará necessarianente recursos ' 
, 

ricc-t-;n..,,~ro -- -------+-- ..l- ..:.· - · ~ 
, .. . 
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de precatÓrias judiciais recebidas até 30 de seterrbro de 1.993. 

Art . 5º - A Lei Orçamentária Municipal para o exercício de 1.994 desti 

nará, obrigatoriamente e as ações delineadas terão os seguintes percentuais das ' 

receitas correntes e transferências: 

I - 25~ (vinte e cinco por cento) para menutenção e desenvolvimen 

to do ensino (artigo 107 § 1º Incisos da Lei Orgânica Municipal) . 

II - 10}6 (dez por cento) destinados às ações , investimentos e ser 

viços na área de saúde , (aart. 101 § 5º da Lei Orgânica Municipal) . 

III - 10)6 (dez por cento) objetivarão o incentivo e desenvolvime~ 

to da Agricultura no MunicÍpio (art . 135 da Lei Orgânica Municipal) . 

Art . 6º - O MunicÍpio não dispen.ctPrá, com pagamento do pessoal e seus' 

encargos, parcela de recursos superior a 65% (sessenta e cinco por cento) do va

lor das receitas correntes e transferências consignadas na Lei de Orçamento para 

o exercício de 1.q94 . 

Art . 7º - A ~rtura de Créditos Fspeciai s e Suplementares ao orçamen

to dependerá da existência de recursos disponíveis e de prévia autorizaçaÕ Legi~ 

lativa. 

-§ 12 - Os recursos referidos neste artigo sao os provenientes de: 

I - Superavit financeiro apurado em balanço patril'fX)nial do exer 
, 

cicio anterior. 

II - Os provenientes do excesso de arrecadaçaô . 

III- Aqueles oriundos de anulação parcial ou total de dotações ' 

orçanentárias ou créditos extraordinários autorizados em Lei . 

IV - O produto de operações de créditos autorizados em Lei , de ' 

forma que , juridicamente, possibilite ao Poder Executivo realiza-los. 

§ 2º - O aproveitamento dos recursos originários do excesso de ' 

arrecadação , conforme disposto no inciso II , dependerá de fiel observância dos ' 

termos do§ 3º , artigo 43 , da Lei 4320/64. 

Art. 8º - A execução do orçamento Municipal será presidida pelos prin

cípios da legilidade , anualidade , publicidade , aconomicidade , irrpessoalidade, ~ 

ralidade, e serrpre que ocorrer excesso de arrecadação e este for acrescentado 

adicionalmente ao exercício por meio de credito especial ou suplementar, será 

observada a destinação do artigo 5º e os limites do artigo 6º desta Lei. 

Art . 92 - Aos alunos do ensino fundamental e médio da rede rrunicipal ,' 
, 

sera garantido o fo"Tlecimento de material escolar , transporte , suplementação 

alimentar , assistência médico-odontol ,gica can medicamentos , sendo tais despe-
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desta Lei . 

Art . 10º - Não ser ão concedidas subvençoes sociais a entidade que não • 

sejam recvnhecidas caro de utilidade pÚblica 0 dedicadas ao ensino, à sa '.~e , ao ' 

esporte, à agriculb1ra e assistência social , e beneficiar?o apenas aqueles que ' 

não visem lucros nem renunerem seus diretores . 

, 
trt. 11º -A Lei do Orçanento garantira rec1rsos aos progréflléis desa- ' 

neamento básico, preservação ambiental e corrunicaç3es visru1do a melhoria de qua

l idade de vida da populaçêo Aguadocense . 

Art . 12º - A Lei OrçamF>ntária para o exercício de 1.994 consignará p~ 

visao de recursos CCXl'ú contrapar~ida nunicipal aos convênios que venham ser fiE, 

mados can o DEMEC - L'<' , quaisquer Órgãos r ':blicos do Fstado e da Uniao , fundaçÕes 

, sociedades de econania mista, errpresas i:blicas , devendo tal previsao ser inse 

rida, preferencialmente , na reserva de contigência consignada. 

Art . 13º - Preverá o orçamento rrunicipal recursos que possibilitem o -

poder executivo inscrever a Municipalidade em cons' rc.ios idôneos para aquisiçaõ • 

de máquinas e equipanentos destinados ao deserrpenho de suas atividades . 

Art . 142 - Todos o Órgãos integrantes da estrutura acininistrativa do ' 

Poder Municipal ser - ~onterrplados no or-çanento de 1 . 994 com recursos destinados 

ao custeio de suas ,ç~s , eventuais necessidades e alcance das atividades progr~ 

ma.das. 

Art. 15º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , revog~ 

das as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àg;J.a Doce do Norte , Sstado do EspÍr}_ 

to Santo, em 01 de julho de 1 .993 . 

\. 

JIDVAH CX>El1D DE OLVIEIRA. 

( ~ &s (\jC JS- ~ ~~ 
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Prefeito Municjpal, 


